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Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE CASCAVEL 4ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL
- PROJUDI Avenida Tancredo Neves, 2320 - Fórum - Alto Alegre - Cascavel/PR - CEP: 85.805-000 - Fone: 45 3392-5
035 - Celular: (45) 3392- 5035 - E-mail: CAS-4VJ-S@tjpr.jus.br EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES      
EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA E CONVOCAÇÃO DE CREDORES COM PRAZO DE  15 (QUINZE) 
DIAS CORRIDOS, PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO
NOS AUTOS  DEFALÊNCIA DE     CBRV ÓLEOS ESSENCIAIS LTDA., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº  33.63
8.333/0001-08. (PROCESSO Nº  0046234- 82.2025.8.16.0021).  O DOUTOR  OSVALDO ALVES DA SILVA, M.M 
JUIZ DA  4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE  CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ,NA FORMA DA LEI, FAZ 
SABER, pelo presente edital, expedido conforme o contido nos artigos 7º, §1º e 99,   §1º, ambos da Lei nº 11.101/2005,
que ficam cientes quaisquer credores e eventuais interessados ou prejudicados, que por r.  sentença proferida em  13/02/
2026, foi decretada a FALÊNCIA da empresa  CBRV ÓLEOS ESSENCIAIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº   33.
638.333/0001-08, e informa o  PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOSpara habilitação e divergência dos crédito
s, na forma do    art. 7º, §1º,  da Lei 11.101/2005, junto à Administradora Judicial,  VALOR CONSULTORES ASSOC
IADOS LTDA, que poderá ser contatada através do telefone  (44)  3041-4882 ou  (41)  3044-5299, e-mail:  falenciacbr
v@valorconsultores.com.br, responsável pela administração da Massa Falida, nos termos do art. 21, parágrafo único, da
Lei  nº  11.101/2005, na pessoa do Dr.  CLEVERSON MARCEL COLOMBO, advogado, regularmente inscrito na OA
B/PR sob nº 27.401.  Do decreto de falência (seq.  42); SENTENÇA:  1.  RELATÓRIO  CBRV ÓLEOS ESSENCIAIS
LTDA ajuizou ação noticiando insuperável crise  econômicofinanceira, razão pela qual pretende ver declarada sua falên
cia. Aduz que iniciou suas atividades em 30 de abril de 2019, atuante no comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; fabricação de óleos essenciais e orgânicos; produção de sementes certificadas e orgânic
as; produção de mudas certificadas e orgânicas; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários e comércio va
rejista de colares aromáticos. Salienta que as dificuldades da empresa começaram com condições operacionais desfavor
áveis, como seca e necessidade de correção do solo, o que levou à dependência de empréstimos dos sócios (Geocrisdos 
Santos e Luiz Casagrande) por falta de faturamento para crédito bancário. Indica que a baixa   produtividade foi agravad
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a pela pandemia da COVID-19, que prejudicou a comercialização. O golpe final na atividade primária ocorreu em 2021,
quando um evento climático de geada destruiu 95% da plantação, forçando o encerramento da filial e gerando despesas 
adicionais com arrendamento e obrigações trabalhistas, aumentando significativamente o endividamento. Assevera que,
em 2023 e 2024, houve uma série de alterações societárias. As sócias remanescentes deram seguimento ao negócio, utili
zando mais recursos para investir em marketing digital, enquanto o financiamento do FINEP atrasava. Sustenta que no i
nício de 2024, a situação se deteriorou: as vendas não atingiram o esperado e a produção foi paralisada devido à interdiç
ão sanitária da parceira (YanihProdutos Cosméticos). Sem a continuidade da   produção, a empresa desistiu do financia
mento público e tentou um encerramento consensual, o que foi inviabilizado pela negativa das ex- sócias credoras, que 
ajuizaram execuções. Encerra, aduzindo que a empresa enfrenta uma situação de insolvência técnica, com passivo super
ando o ativo disponível.  Parecer do Ministério Público no evento 42.1.  FUNDAMENTAÇÃO  A Lei nº 11.101/2005 f
aculta ao próprio devedor requerer sua falência, nos termos do art. 97, I, regulamentada pelo art. 105: Art. 105. O deved
or em crise econômico-financeira que julgue não atender aos requisitos para pleitear sua recuperação judicial deverá req
uerer ao juízo sua falência, expondo as razões da impossibilidade de prosseguimento da atividade empresarial, acompan
hadas dos seguintes documentos: I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as leva
ntadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e 
compostas obrigatoriamente de: a) balanço patrimonial; b) demonstração de resultados acumulados; c) demonstração do
resultado desde o último exercício social; d) relatório do fluxo de caixa; II – relação nominal dos credores, indicando en
dereço, importância, natureza e classificação dos respectivos créditos; III – relação dos bens e direitos que compõem o a
tivo, com a respectiva estimativa de valor e documentos comprobatórios de propriedade; IV – prova da condição de emp
resário, contrato social ou estatuto em vigor ou, se não houver, a indicação de todos os sócios, seus endereços e a relaçã
o de seus bens pessoais; V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por lei; VI – relação 
de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os respectivos endereços, suas funções e participação societári
a. Os requisitos se resumem, portanto, aos seguintes: i) documentação contábil;  ii ) relação de credores;  iii) relação de 
bens;  iv) prova da condição de empresário, documentos constitutivos ou panorama societário; v) relação de administrad
ores. Para melhor compreensão, passo a apreciá-los individualmente. I. Demonstrações contábeis A lei exige, neste pont
o, que sejam apresentadas ao juízo as demonstrações contábeis referentes aos três últimos exercícios sociais, além das le
vantadas especialmente para instruir o pedido. A documentação deve ter sido confeccionada com estrita observância da 
legislação societária aplicável.  Além disso, deve necessariamente ser apresentado: a) balanço patrimonial; b) demonstr
ação de resultados acumulados; c) demonstração do resultado desde o último exercício social; d) relatório de fluxo de ca
ixa. A ação foi distribuída em 2025, de modo que cabia à requerente acostar os demonstrativos contábeis a partir do ano
de 2022 até o presente. Os Balanços Patrimoniais e Balancetes de 2022, 2023 e 2024 foram acostados nos  evs. 1.3 a 1.
8. Também foram juntadas as Demonstrações do Resultado do Exercício de 2022 a 2024 nos  evs. 1.11 a 1.13, assim co
mo as Demonstrações do Fluxo de Caixa de 2022 a 2024 nos  evs. 1.14 a 1.16. Além disso, foram levantados especialm
ente para instruir o pedido os Balancetes dos eventos 1.9 e 1.10, referentes aos meses de julho e agosto de 2025. Por fim
, a parte requerente juntou Balancetes de 2022 a 2025 (eventos 37.2 a 27.5), Balanço Patrimonial de 2025 (evento 37.9),
Demonstração de Fluxo de Caixa de 2025(evento 37.13), Demonstrações de Resultados Acumulados de 2022 a 2025  (e
ventos 37.14 a 37.17) e Demonstração de Resultado de Exercício de 2025 (evento 37.21). Portanto, entendo que a docu
mentação supre o requisito legal.  II. Relação de credores A documentação referente ao ponto deve observar os parâmet
ros indicados no inciso II do art. 105, da LREF, a saber: i) indicação nominal dos credores;  ii) endereço;  iii) importânc
ia, natureza e classificação dos respectivos créditos. A relação foi devidamente apresentada no evento 1.17. III. Relação
de bens A parte autora trouxe aos autos os comprovantes localizados dos bens (evento 1.18) e indicou no evento 37.1 qu
e possui um único bem, que se trata de um extrator de óleo, avaliado em R$ 7.370,00 (sete mil trezentos e setenta reais)
, de modo que entendo cumprido o requisito. IV. Prova da condição de empresário, documentos constitutivos ou panora
ma societário; O contrato social da autora foi anexado nos eventos 1.19 a 1.22, assim como o comprovante de inscrição 
e de situação cadastral perante a Junta Comercial (evento 1.23). V. Livros obrigatórios e documentos contábeis. Nos eve
ntos 1.24 a 1.26 e 37.25 foram juntados os Livros Diários referente aos anos de 2022 a 2025, enquanto nos eventos 1.27
a 1.29 e 37.29 os Livros Razão de 2022 a 2025. Cumprido, portanto, o requisito. VI. Relação de administradores.   Con
sta a relação da autora ao evento 1.30.  2.  DISPOSITIVO  Ante o preenchimento dos requisitos legais e a concordância
do Ministério Público (evento 42.1), com fundamento nos artigos 99, 105 e 107 da Lei nº 11.101/2005 e 487, I, do Códi
go de Processo Civil, DECRETO A FALÊNCIA da empresa CBRV ÓLEOS ESSENCIAIS LTDA, pessoa jurídica de d
ireito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.638.333 /0001-08, com sede à Avenida Elisa Rosa  Colla  Padoan, nº 100, 
Bloco X1, Sala 121, Bairro  Fraron, CEP 85.503-380, cidade de Pato Branco /PR,  representada pela sua administradora
SONIA MARIA MICHELON CASAGRANDE, brasileira, casada, empresária, com cédula de identidade RG nº 6.341.
864-1, inscrita no CPF sob o nº 913.709.659-15, residente e domiciliada à Rua Frei Caneca, nº 345, Bairro Menino Deu
s, Pato Branco/PR CEP 85.502-180. 2.1.  Fixo o termo legal da falência no 90º dia anterior ao pedido de autofalência (L
ei nº 11.101 /2005, art. 99, inc. II).2.2. Nos termos do artigo 99, inciso I, LRF,    nomeio como Administrador Judicial 
Valor Consultores (Dr. Cleverson Marcel Colombo), o qual terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para assinatura do 
termo de compromisso legal, devendo, imediatamente, iniciar o cumprimento de suas obrigações, na forma do disposto 
no art. 22, inciso III, e no art. 99, §3º, da Lei nº 11.101/2005.Com   observância ao disposto no artigo 24, da Lei n.°11.1
01/2005, fixo a remuneração do Administrador Judicial inicialmente em 5% (cinco por cento) do ativo arrecadado de m
odo definitivo para a massa, sem prejuízo de uma possível revisão, a depender da base de cálculo que será formada a par
tir de seu trabalho. 2.3. Intimem-se pessoalmente os representantes da falida para que, em 05 (cinco) dias, e sob pena de



desobediência: 2.3.1. Apresentem declaração particular, com firma reconhecida por autenticidade, declarando sua expre
ssa ciência acerca dos termos do art. 104 da Lei nº 11.101/2005. 2.3.2. Assinem nos autos o termo de comparecimento, 
indicando nome, nacionalidade, estado civil e endereço completo (art. 104, inciso I, parte inicial, LRF). 2.3.3. Declarem
diretamente ao Sr. Administrador Judicial, em dia, local e hora por ele designados, por prazo não superior a 15 (quinze) 
dias após a decretação da falência, o seguinte (art. 104, inciso I, parte final e alíneas, LRF): a) tratando-se de sociedade, 
os nomes e endereços de todos os sócios, acionistas controladores, diretores ou administradores, apresentando o contrat
o ou estatuto social e a prova do respectivo registro, bem como suas alterações; b) o nome do contador encarregado da e
scrituração dos livros obrigatórios; c) os mandatos que porventura tenha outorgado, indicando seu objeto, nome e ender
eço do mandatário; d) seus bens imóveis e os móveis que não se encontram no estabelecimento;  e) se fazem parte de ou
tras sociedades, exibindo respectivo contrato e f) suas contas bancárias, aplicações, títulos em cobrança e processos em 
andamento em que for autor ou réu. 2.3.4. Entreguem diretamente ao Sr. Administrador Judicial os seus livros obrigatór
ios e os demais instrumentos de escrituração pertinentes, que os encerrará   por termo (art. 104, inciso II, LRF). 2.3.5. E
ntreguem ao administrador judicial, para arrecadação, todos os bens, papéis, documentos e   senhas de acesso a sistemas
contábeis, financeiros e bancários, bem como indiquem aqueles que porventura estejam em poder de terceiros (art. 104, 
inciso V, LRF) 2.3.6. Apresentem a relação nominal e atualizada de seus credores, em arquivo eletrônico, indicando end
ereço, importância, natureza e classificação dos respectivos créditos (art. 99, inciso III, LRF). 2.4. Publique-se o edital a
que alude o art. 99, § 1º, da Lei nº 11.101/2005; 2.5. Publicado o edital, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias pa
ra apresentarem ao Administrador Judicial suas habilitações de crédito, bem como suas divergências quanto aos créditos
relacionados (art. 99, inciso IV, LRF). 2.6. Comuniquem-se as Fazendas Públicas da União, do Estado do Paraná e do 
Município de Pato Branco e demais Estados e Municípios em que a devedora eventualmente tiver filial, para que tomem
conhecimento da quebra, inclusive para suspensão do CNPJ e Inscrição Estadual da falida (art. 99, inciso XIII, LRF). 2.
7. Transcorrido o prazo do edital, deverá a Serventia instaurar, independentemente de nova conclusão, para cada Fazen
da Pública apontada na relação de credores ou que tenha requerido habilitação de crédito, Incidente de Classificação de 
Crédito Público e determinar a sua intimação eletrônica para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente diretamente ao 
administrador judicial ou em juízo, a depender do momento processual, a relação completa de seus créditos inscritos em
dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da classificação e das informações sobre a situação atual (art. 7º-A, caput, LRF
). 2.8. Determino a suspensão de todas as ações e execuções contra a falida, ressalvadas as hipóteses previstas do art. 6º,
§§ 1º e 2º, da Lei nº 11.101/2005 (art. 99, inciso V, LRF). 2.9. Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneraçã
o de bens da falida, que deverão ser precedidos de autorização judicial (art. 99, inciso VI, LRF). 2.10. Oficie-se, prefere
ncialmente por meio eletrônico, ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil pa
ra que procedam à anotação da falência no registro da falida, para que conste a expressão “Falido”, a data da decretação 
da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 da Lei nº 11.101/2005 (art. 99, inciso VIII, LRF). 2.11. Promova-se, j
unto ao Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens, a  indisponibilidade dos bens da falida, apresentando ao Sr. A
dministrador Judicial o relatório detalhado da diligência para que promova a arrecadação subsequente dos bens tornados
indisponíveis (art. 99, inciso X, LRF).  2.12. Sem prejuízo, promova-se, via sistema SISBAJUD, o bloqueio de ativos fi
nanceiros em montante equivalente ao valor total do passivo apurado (art. 99, inciso X, LRF). 2.13. Proceda-se, ainda, a
o bloqueio de circulação de veículos de titularidade da devedora via sistema RENAJUD, bem como à consulta de certid
ão histórica em nome da falida. Não sendo possível a obtenção da certidão via sistema, certifique-se e oficie-se ao DET
RAN/PR (art. 99, inciso X, LRF). 2.14. Expeça-se mandado regionalizado de arrecadação e avaliação de bens, que deve
rá ser        acompanhado pelo Sr. Administrador, observando-se os  arts. 108 a 114-A, da LRF. Percebendo o Sr. Admi
nistrador a existência de risco à arrecadação ou preservação de bens, desde já resta autorizada a lacração do(s) estabeleci
mento(s) das devedoras (art. 109, LRF). 2.15. Dê-se ciência ao Ministério Público quanto à decretação da falência (art. 
99, inciso XIII, LRF).  2.16. Por fim, a teor do artigo 99, inciso XI, da Lei nº 11.101/2005, determino o encerramento d
e toda e qualquer atividade empresarial da falida.  Da relação de credores da Massa Falida:   CREDORES  CONCURS
AIS  QUIROGRAFÁRIOS (ART.83, VI, LRE):  Dayanne Villani do Nascimento  041.***-57  R$  42.000,00;  Geocris
  Rodrigues dos Santos  006.***-51R$    151.000,00;  Luiz FernandoCasagrande  .  865***-49  R$  36.884,52;  LS Hol
ding e Consultoria.  49.*** /0001-70  R$  43.100,00;  LimberSoftware e Consultoria Ltda.    05.***/0001-77  R$ 377,5
2;  TOTAL GERAL: R$273.362,04  Assim, ficam intimados os credores e interessados para promoverem suas habilitaç
ões/divergências de crédito diretamente à Administradora Judicial, preferencialmente através do  e-mail:  falenciacbrv
@valorconsultores.com.br,  com o assunto  “Habilitação/Divergência de Crédito – Falência   CBRV OLÉOS ESSENCI
AISLTDA.  ”;  ou encaminhando os documentos pertinentes para o seguinte endereço  Avenida Cândido de Abreu, nº 4
70, Edifício  NeoBusiness, 6º andar, Sala 604, Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 80.530-000  ,  no prazo de 15 dias corri
dos, a contar da publicação deste edital. Ficam também cientes os interessados, de que não serão apreciados pedidos de 
habilitação/divergência de crédito formulado no processo principal.  Dado e passado, nesta cidade e comarca de  Casca
vel, Estado do Paraná.       Osvaldo Alves da Silva   Juiz de Direito  

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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